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Forum Permanente de Educação será recomposto
Secretário de Educação realiza reunião para tratar da recomposição do Fórum Permanente de Educação de An-

gra dos Reis
Instituído pela Lei municipal n°3.541, de 29 de Junho de 2016, o Forum 
Municipal Permanente de Educação tem como missão principal a análise do 
Plano Municipal de Educação e a revisão das metas e indicadores, com vistas à 
melhoria da qualidade educacional, e ser um espaço permanente de debates da 
educação no município.
Com objetivo da mobilização e engajamento de importantes entidades que 
atuam na temática educacional em Angra dos Reis, o secretário de Educação 
e equipe reuniu-se com as instituições públicas, privadas e da administração 
municipal e estadual para participação e atuação no Fórum Permanente de 
Educação.
Participaram da reunião entidades como a Associação de Quilombos de Angra 
dos Reis, UFF, UNIVERSO, SEPE, SINSPMAR, SEEDUC, CMEAR, CE-
FET e ainda as secretarias municipais de Educação, Finanças, Administração e 

Controladoria Geral do Município.
No próximo passo, a Prefeitura de Angra editará decreto que designará os 
representantes de todas as entidades ligadas ao Fórum, definidas pela Lei 
N° 3.541/2016.
Professora da rede municipal de ensino e vice-presidente do Conselho 
Municipal de Educação de Angra dos Reis, falou sobre a importância do 
encontro: “É fundamental a recomposição do Fórum para monitorar e 
acompanhar as políticas públicas estabelecidas no Plano Municipal de 
Educação, que é o resultado de diálogo constante entre educadores, insti-
tuições e sociedade civil organizada, o que ocorre desde 2015.“
A reunião de trabalho para definição das atividades do Fórum ocorrerá no 
próximo dia 10 de junho, às 10h.
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PARTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL

EXTRATO DE CANCELAMENTO
 
 A SECRETÁRIA HOSPITALAR da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel – Hospital Muni-
cipal da Japuíba - HMJ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Cancelar os itens da Ata de Registro de Preços 013/2020-B, Pregão Presencial nº 013/2020 – 
Processo Administrativo 2019017057, da empresa ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, conforme publicado no Boletim Oficial de Angra dos 
Reis, Nº 1213, do dia 25 de Agosto de 2020, págs.05 e 06.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parecer nº 143/2021/PGM.SUCON.

Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas na Ata de Registro de Preço n°  
011/2020-O.

Angra dos Reis, aos 26 dias do mês de maio de 2021.
Berenice Reis Valle Machado

Secretária Hospitalar

EXTRATO DE CANCELAMENTO
 
 A SECRETÁRIA HOSPITALAR da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel – Hospital Muni-
cipal da Japuíba - HMJ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Cancelar os itens da Ata de Registro de Preços 013/2020-B, Pregão Presencial nº 013/2020 – 
Processo Administrativo 2019017057, da empresa ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, conforme publicado no Boletim Oficial de Angra dos 
Reis, Nº 1213, do dia 25 de Agosto de 2020, págs.05 e 06.

Angra dos Reis, 26 de maio de 2021.
BERENICE REIS VALLE MACHADO

Secretária Hospitalar

PORTARIA Nº 009/2021

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SR. EDU-
ARDO BARBOSA SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, conferidos pela portaria nº 710/2020, 
publicada em 30 de dezembro de 2020, na Edição 1270 no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidor, VALDEZ RAIMUNDO DE CARVALHO, matrícula 3484, para exercer a 
gestão do processo nº 2020004433 cujo o objeto é registro de preços objetivando uma futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, destinada ao uso da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promo-
ção da Cidadania (Fundo Municipal de Assistência Social), bem como os seguintes órgãos participantes: 

MEMBROS DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL

ENDEREÇO: PALÁCIO RAUL POMPÉIA

PRAÇA NILO PEÇANHA, 186 – CENTRO

CEP.: 23.900-000 -  ANGRA DOS REIS - RJ

www.angra.rj.gov.br
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal  

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
Secretário de Administração

 
FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador do Município

MARCO ANTONIO DE ARAUJO BARRA
Controlador do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Desenvolvimento Econômico

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis (Imaar)

FERNANDO PEREIRA SEABRA FILHO
Diretor-Presidente da Turisangra

Fundação de Turismo de Angra dos Reis

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Angraprev

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Serviço Autônomo de Captação 

de Água e Tratamento de Esgoto

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Hospital Municipal da Japuíba

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Secretário de Eventos
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Secretaria-Executiva de Esporte e Lazer e Secretaria de Educação.

Art. 2º. Fica designado o servidor CARLOS RENATO SOUZA DOS SAN-
TOS, matrícula 3164, para exercer a fiscalização do processo citado no artigo 
anterior.

Art. 3º. Fica designado o servidor DAVI REIS PEREIRA, matricula 12572 
para exercer suplência da fiscalização do referido processo e a servidora JOEL-
MA BORGES CONTE, matricula 18306 para exercer a suplência da gestão 
do mesmo.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE MAIO DE 2021

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

ATA DA 316º REUNIÃO ORDINÁRIA – 28/05/2021

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

(Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93)

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E ESPÓLIO DE MARIA 
RITA CARDIA DE LIMA FONSECA
TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
011/2015

OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Locação nº 011/2015, relati-
vo a locação do imóvel situado à Rua São José, nº 07, no bairro Bracuí, cidade 
de Angra dos Reis – RJ, destinado ao funcionamento do Centro de Atenção à 
População em Situação de Rua.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 21/05/2021 e término em 20/05/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 

AUTORIZAÇÃO: Solicitado através da comunicação interna nº 043/2021/
SDSP/CAPR, datado de 07/04/2021 e Formulário de Solicitação de Empe-
nho n° 580/2021 datado de 04/05/2021 autorizado pelo Secretário de Desen-
volvimento Social e Promoção da Cidadania, constante no Processo Adminis-
trativo 2015000112.

AS DESPESAS REFERENTES AO PRESENTE TERMO CORRERÃO 
POR CONTA DOS: PT: 26.2601.08.244.0136.2706.; ED: 33903699, Fi-

cha nº 20214738 da Nota de Empenho n°610, no valor de R$ 39.840,31 
(Trinta e nove mil, oitocentos e quarenta Reais e trinta e um centavos), corres-
pondente ao exercício vigente.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 17/05/2021

HERALDO LUIS FRANÇA
Secretário-Executivo de Assistência Social

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

(Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93)

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E PONCIANO SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA-EPP

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
011/2016

OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Locação nº 011/2016, rela-
tivo a locação do imóvel situado à Rua Governador Mário Covas, KM 483.5 
(Av. Francelino Alves de Lima n° 98), lojas 04, 07, Nova Angra, início do 
bairro Belém, cidade de Angra dos Reis – RJ, destinado ao funcionamento do 
CRAS Belém – Centro de Referência em Assistência Social.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 11/05/2021 e término em 10/05/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 

AUTORIZAÇÃO: Solicitado através da comunicação interna nº 047/2021/
SDSP, datado de 07/04/2021 e Formulário de solicitação de Empenho n° 
581/2021, datado de 04/05/2021, devidamente autorizado pelo Secretário 
de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, constante no Processo 
Administrativo 2016006817.

AS DESPESAS REFERENTES AO PRESENTE TERMO CORRERÃO 
POR CONTA DO: PT: 26.2601.08.244.0134.2247; ED: 33903999, Ficha 
nº 20214688, Fonte n° 13900000 da Nota de Empenho n° 609/2021, de 
04/05/2021, no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais), correspondente ao exercício vigente.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 07/05/2021

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PORTARIA Nº 023/2021/SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e 
nos termos do Memorando nº 388/2021/SUSTT, em caráter excepcional e 
no interesse da administração municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor Mário Cesar Pinto, matrícula 1233, Car-
teira Nacional de Habilitação nº 00487637602, Categoria B, a conduzir veí-
culos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  

Angra dos Reis, 28 de maio de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

   MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
  C. A. E – COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL 

ATA DA 316º REUNIÃO ORDINÁRIA – 28/05/2021

Processos Indeferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/000490/2021 FLÁVIO DE OLIVEIRA LEITE

PMAR/000494/2021 MATHEUS MARQUES VALENTE

PMAR/000496/2021 ARMANDO JOSÈ REIS BITTENCOURT

PMAR/000497/2021 CLÁUDIO RIBEIRO CASTILHO

PMAR/000498/2021 JORGE CONTE

PMAR/000499/2021 SERGIO LUIZ SILVEIRA DE ANDRADE

Processos Deferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/000487/2021 ALISTON CARLOS COELHO

PMAR/000495/2021 ALINE NEVES DE OLIVEIRA

PMAR/000502/2021 OBERDAM DOS SANTOS COSTA
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JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº 024/2021/SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e 
nos termos do Memorando nº 356/2021/SUSTT, em caráter excepcional e 
no interesse da administração municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor Benedito da Silva Adão, matrícula 2447, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 03298728619, Categoria b, a conduzir 
veículos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  

Angra dos Reis, 28 de maio de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº 025/2021/SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e 
nos termos do Memorando nº 356/2021/SUSTT, em caráter excepcional e 
no interesse da administração municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor José Carlos dos Anjos Faria, matrícula 
4491, Carteira Nacional de Habilitação nº 04718540509, Categoria c, a con-
duzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  

Angra dos Reis, 28 de maio de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
 Secretário de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 021/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016004562

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.054.0495.002 

NOTIFICADO:  JANETE SOARES DA SILVA  

ENDEREÇO: RUA C  , Nº 446A – L PQ CAMPO BELO   – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 028/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015005726

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.05.011.0041.001

NOTIFICADO: MARIA CICILIA DA SILVA SANTOS 

ENDEREÇO: RUA SAO SEBASTIAO   , Nº 28B , SOBRADO – ANT 
C/2 – FRADE   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.946-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
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•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 001/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019023993

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.9100.001

NOTIFICADO: ANA LÚCIA CALZAVARA DA SILVEIRA 

ENDEREÇO: TRV DO CANSADO   , S/N– BRACUI   – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 352/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018007727

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.0950.001

NOTIFICADO: ADEMIR AMANCIO  

ENDEREÇO: RUA MARIA SABINA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA  
,S/N – BRACUI – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 015/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019003353

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.8075.001 

NOTIFICADO: WALMIR REIS DE OLIVEIRA NETO   

ENDEREÇO: TRV JOAO DE ALMEIDA , Nº 23 – BRACUI  – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
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DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 014A/2021 
PREVISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016336

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.4970.001 

NOTIFICADO:  JEAN CARLOS LEAL DOS SANTOS  

ENDEREÇO: ROD PRO HAROLDO FERNANDES DUARTE , S/N - 
ANT KM 116 E 117 – GAMBOA  DO  BRACUHY    – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.944-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 014B/2021 
PREVISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016336

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.5000.001

NOTIFICADO:  JONAS  DA CUNHA  LUCAS  

ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, S/N- 
ANT KM 116 E 117  – GAMBOA  DO  BRACUHY    – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.944-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 366/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019007385

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.12.001.5000.001
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NOTIFICADO: ROGÉRIO PINTO DO AMARAL  

ENDEREÇO: PON ITANEMA   , S/N L:01 – CANTO DAS OSTRAS – 
ITANEMA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.940-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 358/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018943

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.2005.001 E 002

NOTIFICADO:  JOSE PAULINO DE LUNA  

ENDEREÇO: RUA POVOS LIBERTOS   , Nº 141 – SANTA RITA II   – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.943-555.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 023/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016005590

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.008.1065.001

NOTIFICADO: WANDERSON NASCIMENTO SILVA  

ENDEREÇO: RUA NOVA ITANEMA   , Nº12 –  ITANEMA   – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.940-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 008/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
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NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019002807

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.1220.001

NOTIFICADO:  JOSE RICARDO SANTOS DE AMORIM  

ENDEREÇO: RUA INGA   , S/N – BRACUI   – ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 322/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016021952

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3385.001

NOTIFICADO: TIAGO MARTINS PERRONE BRANDAO NAVARINI  

ENDEREÇO: RUA ANTONIETA DE BARROS  ,S/N – TRV PROJETA-
DA 07  – SANTA RITA II    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.943-529.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 010/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019009782

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4930.001 

NOTIFICADO: ANA CLARA DOS SANTOS BARROS   

ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO  , Nº 154 – 
BANQUETA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-600.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
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•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 516/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018013991

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.3250.001

NOTIFICADO: DANIEL SOUZA NUNES  

ENDEREÇO: RUA SAO JOAQUIM   , Nº 20 – L PARQUE BELEM    – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.935-050.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 359/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018009721

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.1155.001

NOTIFICADO: ALLISSON ERICO SOUZA TEIXEIRA  

ENDEREÇO: RUA HERCULES   , Nº 39– L PARQUE BELEM    – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.935-075.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 378/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017022272

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.150.2510.001 E 002

NOTIFICADO: VALDIR DARIO DO COUTO   

ENDEREÇO: RUA DIONISIO DE CASTRO   ,S/N   – NOVA ANGRA    
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-153.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
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DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 380/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017002629

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.120.0190.002 E 003  

NOTIFICADO: REGINA CELIA SOARES DE CARVALHO 

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS   , Nº 102  – NOVA ANGRA   – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 026/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016002707

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.125.0040.002 

NOTIFICADO:  JULIO CESAR FERNANDES DE AZEVEDO  

ENDEREÇO: RUA FRANCELINO ALVES DE LIMA   , S/N , LOJA 01  – 
NOVA  ANGRA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-005.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 373/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019009244

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.141.0091.001

NOTIFICADO: KAÊ  DUARTE GONÇALVES 
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ENDEREÇO: RUA FLORESTAN  FERNADES  ,S/N  L:49  – NOVA 
ANGRA   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-218.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 006/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019009245

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.141.0076.001 

NOTIFICADO: KAÊ DUARTE GONÇALVES   

ENDEREÇO: RUA FLORESTAN FERNADES   ,S/N L:50 – NOVA AN-
GRA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-218.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 379/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017022447

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.174.0797.001 E 002

NOTIFICADO: ELIZABETH DE SOUZA FERREIRA 

ENDEREÇO: TRAV VINICIUS DE MORAES   , Nº 8 L: 08 – NOVA 
ANGRA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-060.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 517/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
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ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018021062

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.010.0300.001 E 002

NOTIFICADO: VALDEMIR DARIO DO COUTO  

ENDEREÇO: RUA DOS COQUEIROS  , S/N – VILA NOVA    – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-675.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 377/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019015786

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.053.0002.001

NOTIFICADO: JACKSON SOARES DE DEUS 

ENDEREÇO: RUA ILHA DAS FLEXAS    , S/N Q:18  L: 12 – L PRAIA 
RIBEIRA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.937-140.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 

NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 514/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018011137

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4860.001

NOTIFICADO: WILLIAN DE CASTRO RAMOS  

ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO , S/N – BAN-
QUETA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-600.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.
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ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 525/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2014019293

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.016.0335.001 

NOTIFICADO: JOSÉ MATOS 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DE SOUZA  , S/N  -  FRADE – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.946-160.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 349/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022095

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.004.0700.001

NOTIFICADO: GILDETE DOS SANTOS GOMES 

ENDEREÇO: RUA NOBERTO PEREIRA   , Nº 4 , 1º PAV  - GAMBOA 
DO BRACUHY  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.944-040.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 350/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022095

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.004.0700.002

NOTIFICADO: JOSE MESSIAS DA SILVA  

ENDEREÇO: RUA NOBERTO PEREIRA   , Nº 4 , 2º PAV   -  GAMBOA 
DO BRACUHY  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.944-040.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
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DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 335/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2012015144

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.057.0292.002

NOTIFICADO: ELINAMAR DE FATIMA ROLIM DE SOUZA  

ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO   , Nº 4287 , EN-
CRUZO DA ENSEADA  -  CAMPO BELO  – ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.932-400.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 368/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019002051

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.057.0250.003 

NOTIFICADO: MARCOS PAULO BARBOSA 

ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO  , Nº 4239  - CAM-
PO BELO  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-400.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 383/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017022561

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.001.0098.001

NOTIFICADO: JOSE GALDINO 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1341 - 01 de Junho de 2021 15

ENDEREÇO: RUA RIO DAS OSTRAS , Nº 145  - VILA  NOVA  – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-650.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 412/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018010663

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.064.0667.001 

NOTIFICADO: RICARDO RAIMUNDO JACOB COSTA 

ENDEREÇO: EST VEREADOR BENEDITO ADELINO   , Nº 8   - EN-
SEADA  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.931-070.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 432/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017020546

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.004.0203.002

NOTIFICADO: NIVALDO ALVES NOGUEIRA  

ENDEREÇO: RUA PORTUGAL    , Nº 96 , TERREO   - FRADE  – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.946-200.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 433/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
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ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017020546

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.004.0203.003

NOTIFICADO: SERGIO SALVADOR BRANDAO  

ENDEREÇO: RUA PORTUGAL    , Nº 96 , 2º PAV  - FRADE   – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.946-200.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 017/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016001779

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.063.0940.001

NOTIFICADO: JUDITE MACIEL DE ALMEIDA 

ENDEREÇO: EST VEREADOR BENEDITO ADELINO   , S/N , TRAV. 
BRITO SOARES - ENSEADA  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.931-
070.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 

RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 363/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018020474

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.066.2306.001

NOTIFICADO: EUNICE DA CRUZ BARBOSA  

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 11   , S/N , PARTE DE CIMA - ENSE-
ADA  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.931-040.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.
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LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 512/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018004812

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.077.0594.001

NOTIFICADO: RENATO FERREIRA DE REZENDE  

ENDEREÇO: RUA  K   , S/N  Q: 22  L:40 – L CID B PONTAL   – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 511/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018016354

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.079.0117.001 E 002

NOTIFICADO: EDSON SILVA DOS SANTOS 

ENDEREÇO: ALM DAS ANDORINHA , S/N  Q:24 L:7  - L CID B PON-
TAL   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.942-325.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 411/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018024141

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.057.0030.001

NOTIFICADO: MOHAMAD IBRAHIM JOMAA  

ENDEREÇO: RUA ILHA DO ARROZ    , S/N Q:22 L:19  - L PRAIA 
RIBEIRA   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.937-100.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
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DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 527/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2013006102

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.4030.001 A 003

NOTIFICADO: ALTAIR GONÇALVES FIGUEIREDO  

ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ , S/N  - DI-
VINEIA   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 018/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016002372

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.5010.001

NOTIFICADO: MOIZES DE CASTRO 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ    , S/N  - 
DIVINEIA – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 022/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016000975

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.5190.001

NOTIFICADO: EVANDRO COELHO DA SILVA  

ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ   , S/N  - 
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DIVINEIA – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 013/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016583

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.087.0022.001

NOTIFICADO: ADIR VIANA PINHEIRO 

ENDEREÇO: RUA NATALICIO DOS SANTOS   , Nº 8 – JAPUIBA   – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-020.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 011/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020015985

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.076.0200.001

NOTIFICADO: YASMIN MUNIZ SUISSO SANTOS  

ENDEREÇO: RUA  RIO BONITO    , Nº 63 – JAPUIBA   – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.934-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 528/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
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ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2013014024

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.075.1300.001 E 002

NOTIFICADO: MARIA MADALENA MARTINS DA ROCHA  

ENDEREÇO: RUA RIO BONITO    ,S/N – RUA PROJETADA  – JAPUI-
BA   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 529/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2013014024

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.075.1350.001

NOTIFICADO: MANOEL DE JESUS PEREIRA  

ENDEREÇO: RUA RIO BONITO    , Nº 89 – JAPUIBA   – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.934-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 

NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 365/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021001140

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.014.3000.001

NOTIFICADO: ROMILTON AZEVEDO GOMES 

ENDEREÇO: RUA COSTA VERDE    , Nº 9 – GAMBOA    – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.936-180.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.
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LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 354/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018012821

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.014.1250.001

NOTIFICADO: LUCIMAR MOREIRA SILVA  

ENDEREÇO: RUA SAPUCAIA    , Nº 727  –  L BALN GAMBOA   – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.936-170.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

PORTARIA Nº 163/2021

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – SAAE, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o servidor PEDRO JOAQUIM DE ANDRADE, 
Matrícula nº 190.442, Carteira Nacional de Habilitação nº 06388448365, 
Categoria B, a conduzir veículos desta Autarquia, no desempenho de suas 
atribuições.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMEN-

TO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 27 
DE MAIO DE 2021.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente

PORTARIA Nº 164/2021

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – SAAE, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o servidor ALEIR JOSE VIANA DA ROCHA, Matrí-
cula nº 190.454, Carteira Nacional de Habilitação nº 05704042604, Catego-
ria B, a conduzir veículos desta Autarquia, no desempenho de suas atribuições.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMEN-

TO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 27 
DE MAIO DE 2021.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: LUCIA HELENA CARLETTI
Ato: Portaria Nº477/2021
Data: 10/03/2021
Validade: 16/03/2021
Publicação:16/03/2021

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora LUCIA HE-
LENA CARLETTI,matrícula 2858,Docente I, Referência 400, do Grupo 
Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis, aposentada através da Portaria nº 477/2021 de10de marçode 2021, 
publicada em 16 de março de 2021, com validade a partir de 16 de março de 
2021, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, incisos I, II, III e IVda Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 
034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 3.859/2019)..................R$ 4.867,94
Triênio Lei 27,70% (Lei Municipal nº 1857/2007)....................R$ 1.348,42
Grat. de Incentivo a Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 1891/2007).............
....................................................................................................R$   195,91
Progressão- PCCR4% (Lei Municipal nº 1857/2007 e Dec. nº 5665/2008)..
.....................................................................................................R$  111,95
TOTAL  .....................................................................................R$6.524,22

Angra dos Reis, 24 de maiode 2021.
Celi de Oliveira Chaves

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Luizélia Gomes
Diretora de Benefícios e Segurados

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: MARCIA MAIA BRAZ DOS SANTOS
Ato: Portaria Nº014/2020
Data: 10/01/2020
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Validade: 07/02/2020
Publicação:07/02/2020

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade daservidora MARCIA 
MAIA BRAZ DOS SANTOS,matrícula nº3669,Docente I, Referência 400, 
do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Munici-
pal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 014/2020 de10de 
janeirode 2020, publicada em 07 de fevereiro de 2020, com validade a partir 
de 07 de fevereiro de 2020, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da CF/88Leis Municipais nº 034/90 e nº 
043/90 e Lei Municipal nº 3.859/2019)R$ 4.425,40
Triênio Lei 27,70% (Lei Municipal nº 1857/2007)                     R$  1.225,82
TOTAL .....................................................................................R$5.651,22

Angra dos Reis,13de marçode 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Neusa Maria B. A. Gonçalves
Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor(a): RITA LUSUEL DE SOUSA SILVA
Ato: Portaria Nº 450/2021
Data: 26/02/2021
Validade: 08/03/2021
Publicação:08/03/2021

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidoraRITA LU-
SUEL DE SOUSA SILVA,matrícula 1148,Docente I, Referência 400, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 450/2021 de26de feve-
reirode 2021, publicada em 08 de março de 2021, com validade a partir de 
08 de março de 2021, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 3º, incisos I, II eIIIda Emenda Constitucional nº 
47/2005, Leis Municipais nº 034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 3.859/
2019).........................................................................................R$ 5.354,74
Triênio Lei 29,00% (Lei Municipal nº 1857/2007).....................R$ 1.552,85
Grat. de Incentivo a Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 1891/2007)............
...................................................................................................R$    195,91
Progressão- PCCR2% (Lei Municipal nº 1857/07 e Dec. nº 5665/2008).....
.......................................................................................................R$ 55,97

TOTAL .....................................................................................R$ 7.159,47

Angra dos Reis, 25 de maiode 2021.
Celi de Oliveira Chaves

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Luizélia Gomes
Diretora de Benefícios e Segurados

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: MARCELO RODRIGUES JORGE 
Ato: Portaria Nº 490/2021
Data: 16/03/2021
Validade: 24/03/2021
Publicação:24/03/2021

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidorMARCELO 
RODRIGUES JORGE,matrícula 4260,Docente II, Referência 600, do Gru-
po Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 490/2021 de16de marçode 
2021, publicada em 24 de março de 2021, com validade a partir de 24 de 
março de 2021, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, incisos I, II, III e IVda Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 
034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 3.859/2019)...................R$ 4.552,58
Triênio Lei 23,20% (Lei Municipal nº 1857/2007).....................R$ 1.056,20
Grat. de Incentivo a Escolaridade 10% (Lei Municipal nº 1891/2007)..........
..................................................................................................R$    287,91
Progressão- PCCR4% (Lei Municipal nº 1857/07 e Dec. nº 5665/2008).......
...................................................................................................R$   115,17

TOTAL ....................................................................................R$ 6.011,86

Angra dos Reis, 25 de maiode 2021.
Celi de Oliveira Chaves

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Luizélia Gomes
Diretora de Benefícios e Segurados

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: IVAN RONALDO DE ALMEIDA PESSANHA
Ato: Portaria Nº554/2021
Data: 07/04/2021
Validade: 16/04/2021
Publicação:16/04/2021

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidorIVAN RO-
NALDO DE ALMEIDA PESSANHA,matrícula 18818,Docente II, Re-
ferência 600, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 
554/2021 de07de abrilde 2021, publicada em 16 de abril de 2021, com vali-
dade a partir de 16 de abril de 2021, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, incisos I, II, III e IVda Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federale Lei Municipal nº 3.8
59/2019)...................................................................................R$ 3.598,92
Triênio Lei 11,60% (Lei Municipal nº 1857/2007).......................R$ 417,48
Grat. de Incentivo a Escolaridade 10% (Lei Municipal nº 1891/2007).........
...................................................................................................R$   359,89

TOTAL......................................................................................R$4.376,29

Angra dos Reis, 26 de maiode 2021.
Celi de Oliveira Chaves

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Luizélia Gomes
Diretora de Benefícios e Segurados

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

CONCESSÃO

CERTIDÃO AMBIENTAL: 007/2021/IMAAR

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020003611.

FAVORECIDO: BARBARA MACHADO THOMPSON
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O INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS 
TORNA PÚBLICO QUE CONCEDEU A   BARBARA MACHADO 
THOMPSON A CERTIDÃO AMBIENTAL Nº 007/2021/IMAAR, COM 
VALIDADE INDETERMINADA, PARA ATESTANDO A INEXIGIBI-
LIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL PARA LEGALIZAÇÃO DE RE-
SIDENCIA UNIFAMILIAR. UNIDADE 01: 44,61 M², UNIDADE 02: 
186,36 M² E ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 230,97 M²

NO SEGUINTE LOCAL:
RUA DO BICÃO, 301 – VILA DO ABRAÂO – ILHA GRANDE – AN-
GRA DOS REIS, RJ. COORDENADAS UTM: 23K 585024.00 ME/ 
7440177.55 MS.

Angra dos Reis, 27 de maio de 2021.
MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

CONCESSÃO

LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO Nº 001/2021/IMAAR

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23048/2016

FAVORECIDO: ALLEXANDRE REIS PACCINI

A SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE TORNA PÚBLI-
CO QUE CONCEDEU AO ALLEXANDRE REIS PACCINI A LICENÇA 
PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO Nº 001/2021/IMAAR, COM VALIDADE 
ATÉ 18 DE FEVEREIRO DE 2025, PARA APROVAÇÃO A LOCALIZA-
ÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO RESIDÊNCIA UNI-
FAMILIAR, PADRÃO ALTO COM 628,61 M² DE ÁREA CONSTRUÍ-
DA, EM UMA PROPRIEDADE COM ÁREA DE 902,00 M². 

NO SEGUINTE LOCAL:
RUA PROJETADA, LOTE N° 15, SITIO 5/6 – PRAIA DA BISCAIA – 
ANGRA DOS REIS – RJ.
COORDENADAS UTM (datum WGS84): 23K 578272 mE / 7453195 
mS.

Angra dos Reis, 27 de maio de 2021
MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

CONCESSÃO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: 001/2021/IMAAR

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016023048.

FAVORECIDO: ALLEXANDRE REIS PACCINI.

O INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS 
TORNA PÚBLICO QUE CONCEDEU A ALLEXANDRE REIS PACCI-
NI A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 001/2021/IMAAR, COM VALI-
DADE até 18 de Janeiro de 2022, PARA SUPRESSÃO EM 0,011 HECTA-
RES DE VEGETAÇÃO EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR, PADRÃO ALTO, COM 628,6 M² DE ÁREA CONSTRUÍ-
DA, EM UMA PROPRIEDADE COM ÁREA TOTAL DE 902,00 M.

NO SEGUINTE LOCAL: RUA PROJETADA, LOTE N° 15, SITIO 5/6 – 
PRAIA DA BISCAIA – ANGRA DOS REIS – RJ. COORDENADAS UTM 
(DATUM: WGS84): 23K 578272 ME / 7453195 MS.

Angra dos Reis, 27 de maio de 2021.
MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 004/2021/IMAAR

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017003994.

FAVORECIDO: G R W COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME 

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE TORNA PÚBLICO QUE FICA 
ALTERADA A RAZÃO SOCIAL LICENCIADA PARA M B B W FOL-
GOSA COMÉRCIO DE ÁGUA E GÁS LTDA, CNPJ: 029.576.682/0001-
67, FICA RETIFICADO O ENDEREÇO PARA A ATIVIDADE AUTO-
RIZADA: RUA RIO DE JANEIRO, 157, ENCRUZO DA ENSEADA 
(CUNHAMBEBE) – ANGRA DOS REIS - RJ 

Angra dos Reis, 27 de Maio de 2021
Mário Sérgio da Glória Reis

Diretor-Presidente do Instituto Municipal do ambiente de Angra dos Reis.

Republicação do Decreto 12.079/2021, de 19 de maio de 2021, 
publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 
Edição nº 1338, de 25/05/2021, página 22, tendo em vista a veri-
ficação de incorreções no texto anteriormente publicado. 

D E C R E T O     No 12.079,  DE  19  DE  MAIO  DE  2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º 
da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.239.601,77 (seis 
milhões, duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e um reais e setenta e sete 
centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos crédi-
tos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 6.239.601,77 (seis milhões, 
duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e um reais e setenta e sete centavos), 
na forma seguinte:

Republicação do Decreto 12.079/2021, de 19 de maio de 2021, publicado no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, Edição nº 1338, de 25/05/2021, página 22, tendo em vista a 
verificação de incorreções no texto anteriormente publicado.  
 
D  E  C  R  E  T  O                 No      12.079,    DE    19   DE    MAIO   DE   2021 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de 
dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, 

  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.239.601,77 (seis milhões, duzentos e trinta e nove 
mil, seiscentos e um reais e setenta e sete centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 6.239.601,77 (seis milhões, duzentos e trinta e nove 
mil, seiscentos e um reais e setenta e sete centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 301 0204 2209 33903978 10010000        30.000,00                   -    
2021 27 2701 10 301 0182 2218 33903009 10010000                  -           30.000,00  
2021 20 2017 04 122 0204 2002 33903978 10010000         6.632,00                   -    
2021 20 2017 04 122 0204 2002 44905299 10010000         7.000,00                   -    
2021 20 2017 04 122 0204 2002 33909302 10010000                  -           13.632,00  
2021 20 2001 04 122 0204 2164 33903999 10010000        10.500,00                   -    
2021 20 2001 04 122 0212 2164 33903999 10010000         5.500,00                   -    
2021 20 2001 04 122 0204 2161 33903944 10010000                  -           16.000,00  
2021 20 2016 04 122 0204 2002 33901400 10010000         1.200,00                   -    
2021 20 2016 04 122 0204 2002 33904099 10010000                  -            1.200,00  
2021 20 2012 12 361 0214 7020 44905299 11110000        57.533,85                   -    
2021 20 2012 12 365 0204 7020 44905299 11110000                  -           57.533,85  
2021 20 2012 12 364 0214 2123 33903999 11110000        21.128,98                   -    
2021 20 2012 12 361 0214 2139 33903999 11110000        87.814,98                   -    
2021 20 2012 12 361 0214 2416 44905299 11110000                  -           85.004,44  
2021 20 2012 12 365 0214 2420 44905299 11110000                  -           20.709,52  
2021 20 2012 12 367 0204 2429 44905299 11110000                  -            3.230,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901101 12110000   2.757.634,38                   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901199 12110000   3.095.724,82                   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901104 12110000                  -         320.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901151 12110000                  -      2.000.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901152 12110000                  -      3.533.359,20  
2021 33 3301 10 302 0228 1414 33903999 12140000        63.932,76                   -    
2021 33 3301 10 302 0228 2696 33903950 12140000                  -           63.932,76  
2021 27 2701 10 301 0204 2209 33903999 12140000        60.000,00    
2021 27 2701 10 301 0183 2236 33903699 12140000                  -           60.000,00  
2021 26 2601 08 243 0138 1222 33903099 13110000        20.000,00                   -    
2021 26 2601 08 243 0138 1222 33903999 13110000        10.000,00                   -    
2021 26 2601 08 243 0138 1222 33903699 13110000                  -           30.000,00  
2021 26 2601 08 244 0138 2408 44905299 13900000         5.000,00                   -    
2021 26 2601 08 244 0136 2705 33903017 13900000                  -            2.000,00  
2021 26 2601 08 244 0138 2408 33903017 13900000                  -            3.000,00  

TOTAL 6.239.601,77 6.239.601,77 
 

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
10010000 = Recursos Ordinários 
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde 
12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio 
13110000 = Transferências do Fundo Nacional Da Assistência Social 
13900000 = Outros Recursos Vinculados - Assistência Social 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 

de 19 de maio de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 19 DE MAIO DE 2021.  
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica 
 
 

JAIRO SOUZA FIÃES LIMA 
 Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil  

 
 

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO  
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania 

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA  
Secretário Executivo de Gestão Educacional 

 
 

     BERENICE REIS VALLE MACHADO 
Secretária Hospitalar 

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1341 - 01 de Junho de 202124

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde
12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio
13110000 = Transferências do Fundo Nacional Da Assistência Social
13900000 = Outros Recursos Vinculados - Assistência Social

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 19 de maio de 2021. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 19 DE MAIO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

JAIRO SOUZA FIÃES LIMA
 Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil 

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 
Secretário Executivo de Gestão Educacional

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
Hospital Municipal da Japuíba - HMJ

D E C R E T O         No 12.083,  DE  26  DE  MAIO DE  2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado com o art. 41, 
inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.067.777,83 (dois 
milhões, sessenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três 
centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos crédi-
tos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 2.067.777,83 (dois milhões, 
sessenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos), 
na forma seguinte:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários
10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
11120000 = Transferências do FUNDEB - 60%
11130000 = Transferências do FUNDEB - 40%
11200000 = Salário Educação
12900001 = Secretaria de Estado de Saúde
13110000 = Transferências do Fundo Nacional da Assistência Social
13900000 = Outros Recursos Vinculados - Assistência Social
14100000 = Regime Próprio (RPPS) Plano Previdenciário

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 26 de maio de 2021. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE MAIO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

 TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

     
AURÉLIO GONÇALVES MARQUES 

 Secretário de Desenvolvimento Econômico

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 

2021 33 3301 10 302 0228 1414 33903999 12140000        63.932,76                   -    
2021 33 3301 10 302 0228 2696 33903950 12140000                  -           63.932,76  
2021 27 2701 10 301 0204 2209 33903999 12140000        60.000,00    
2021 27 2701 10 301 0183 2236 33903699 12140000                  -           60.000,00  
2021 26 2601 08 243 0138 1222 33903099 13110000        20.000,00                   -    
2021 26 2601 08 243 0138 1222 33903999 13110000        10.000,00                   -    
2021 26 2601 08 243 0138 1222 33903699 13110000                  -           30.000,00  
2021 26 2601 08 244 0138 2408 44905299 13900000         5.000,00                   -    
2021 26 2601 08 244 0136 2705 33903017 13900000                  -            2.000,00  
2021 26 2601 08 244 0138 2408 33903017 13900000                  -            3.000,00  

TOTAL 6.239.601,77 6.239.601,77 
 

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
10010000 = Recursos Ordinários 
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde 
12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio 
13110000 = Transferências do Fundo Nacional Da Assistência Social 
13900000 = Outros Recursos Vinculados - Assistência Social 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 

de 19 de maio de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 19 DE MAIO DE 2021.  
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica 
 
 

JAIRO SOUZA FIÃES LIMA 
 Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil  

 
 

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO  
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania 

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA  
Secretário Executivo de Gestão Educacional 

 
 

     BERENICE REIS VALLE MACHADO 
Secretária Hospitalar 

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.083,    DE    26   DE    MAIO   DE   2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de 
dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, 

  
D E C R E T A: 

 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.067.777,83 (dois milhões, sessenta e sete mil, 
setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 2.067.777,83 (dois milhões, sessenta e sete mil, 
setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 20 2017 04 122 0204 2002 33903099 10010000       10.000,00                     -    
2021 20 2017 04 122 0204 2002 33901400 10010000                    -          10.000,00  
2021 20 2018 20 608 0220 2075 33903999 10010000       29.100,00                     -    
2021 20 2018 20 608 0220 2075 33903099 10010000                    -          29.100,00  
2021 22 2201 23 695 0209 2676 33903999 10010010       10.000,00                     -    
2021 22 2201 04 122 0204 2184 33903099 10010010                    -          10.000,00  
2021 20 2012 12 361 0213 2642 33903099 11110000       40.000,00                     -    
2021 20 2012 12 361 0213 2642 33903999 11110000       30.000,00                     -    
2021 20 2012 12 361 0214 2116 33903039 11110000       10.000,00                     -    
2021 20 2012 12 361 0214 2116 33903999 11110000       25.000,00                     -    
2021 20 2012 12 366 0214 2110 33903999 11110000       24.842,75                     -    
2021 20 2012 12 367 0204 2429 44905299 11110000                    -          62.440,40  
2021 20 2012 12 367 0214 2431 33903099 11110000                    -          67.402,35  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11120000  1.581.000,00                     -    
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901147 11120000                    -          25.000,00  
2021 20 2012 12 366 0204 2001 31901107 11120000                    -            1.000,00  
2021 20 2012 12 366 0204 2001 31901151 11120000                    -          10.000,00  
2021 20 2012 12 366 0204 2001 31901147 11120000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901151 11130000                    -          40.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11130000                    -        740.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901110 11130000                    -          15.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901107 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901105 11130000                    -          20.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901147 11130000                    -          45.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901133 11130000                    -          65.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901131 11130000                    -            5.000,00  

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.083,    DE    26   DE    MAIO   DE   2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de 
dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, 

  
D E C R E T A: 

 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.067.777,83 (dois milhões, sessenta e sete mil, 
setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 2.067.777,83 (dois milhões, sessenta e sete mil, 
setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 20 2017 04 122 0204 2002 33903099 10010000       10.000,00                     -    
2021 20 2017 04 122 0204 2002 33901400 10010000                    -          10.000,00  
2021 20 2018 20 608 0220 2075 33903999 10010000       29.100,00                     -    
2021 20 2018 20 608 0220 2075 33903099 10010000                    -          29.100,00  
2021 22 2201 23 695 0209 2676 33903999 10010010       10.000,00                     -    
2021 22 2201 04 122 0204 2184 33903099 10010010                    -          10.000,00  
2021 20 2012 12 361 0213 2642 33903099 11110000       40.000,00                     -    
2021 20 2012 12 361 0213 2642 33903999 11110000       30.000,00                     -    
2021 20 2012 12 361 0214 2116 33903039 11110000       10.000,00                     -    
2021 20 2012 12 361 0214 2116 33903999 11110000       25.000,00                     -    
2021 20 2012 12 366 0214 2110 33903999 11110000       24.842,75                     -    
2021 20 2012 12 367 0204 2429 44905299 11110000                    -          62.440,40  
2021 20 2012 12 367 0214 2431 33903099 11110000                    -          67.402,35  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11120000  1.581.000,00                     -    
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901147 11120000                    -          25.000,00  
2021 20 2012 12 366 0204 2001 31901107 11120000                    -            1.000,00  
2021 20 2012 12 366 0204 2001 31901151 11120000                    -          10.000,00  
2021 20 2012 12 366 0204 2001 31901147 11120000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901151 11130000                    -          40.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11130000                    -        740.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901110 11130000                    -          15.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901107 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901105 11130000                    -          20.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901147 11130000                    -          45.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901133 11130000                    -          65.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901131 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901145 11130000                    -          15.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901145 11130000                    -            3.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901133 11120000                    -        115.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901133 11120000                    -          15.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901137 11130000                    -        115.000,00  
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901143 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 367 0204 2001 31901101 11130000                    -          60.000,00  
2021 20 2012 12 367 0204 2001 31901151 11130000                    -            1.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901101 11130000                    -        240.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901137 11130000                    -          20.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901151 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 367 0204 2001 31901147 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901147 11130000                    -            5.000,00  
2021 20 2012 12 365 0204 2001 31901107 11130000                    -            1.000,00  
2021 20 2012 12 361 0214 7046 44905235 11200000     234.835,08                     -    
2021 20 2016 12 361 0214 2734 33903965 11200000                    -        234.835,08  
2021 27 2701 10 302 0181 2152 44905299 12900001       10.000,00                     -    
2021 27 2701 10 302 0181 2152 33903099 12900001                    -          10.000,00  
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903947 13110000       15.000,00                     -    
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903943 13110000                    -          15.000,00  
2021 26 2601 08 244 0138 2408 33903300 13110000         3.000,00                     -    
2021 26 2601 08 244 0138 2408 33903943 13110000                    -            3.000,00  
2021 26 2601 08 244 0134 2402 33903999 13900000       35.000,00                     -    
2021 26 2601 08 244 0134 2247 44905299 13900000                    -          35.000,00  
2021 24 2401 04 122 0204 2001 31901131 14100000       10.000,00                     -    
2021 24 2401 04 122 0204 2001 31901699 14100000                    -          10.000,00  

TOTAL 2.067.777,83 2.067.777,83 
 

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
10010000 = Recursos Ordinários 
10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta 
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
11120000 = Transferências do FUNDEB - 60% 
11130000 = Transferências do FUNDEB - 40% 
11200000 = Salário Educação 
12900001 = Secretaria de Estado de Saúde 
13110000 = Transferências do Fundo Nacional da Assistência Social 
13900000 = Outros Recursos Vinculados - Assistência Social 
14100000 = Regime Próprio (RPPS) Plano Previdenciário 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 

de 26 de maio de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE MAIO DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
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Secretário Executivo de Gestão Educacional

FERNANDO PEREIRA SEABRA FILHO 
Presidente da Fundação de Turismo

de Angra dos Reis

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

D E C R E T O        No   12.085,  DE 26 DE  MAIO  DE  2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º 
da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Municí-
pio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 514.073,97 (quinhen-
tos e quatorze mil, setenta e três reais e noventa e sete centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos cré-
ditos adicionais por Excesso de Arrecadação: ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 
- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – Fonte: 10010010 – R$ 514.073,97 
(quinhentos e quatorze mil, setenta e três reais e noventa e sete centavos), na 
forma seguinte:

Legenda:
 Descrição da Fonte e Vínculo: 

 10010010= Arrecadação Própria – Administração Indireta

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 26 de maio de 2021. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE MAIO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água

e Tratamento de Esgoto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021

No dia 25 do mês de maio de 2021, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha nº 186, Centro, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, com endereço na  Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, 
Angra dos Reis - RJ, neste ato representado pelo SECRETARIO EXECU-
TIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Douglas Ferreira Barbosa, nos termos 
da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, 
Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, 
de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021, RE-
SOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário RK2 CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, localizado na Avenida São José, S/N 
– Bairro: Parque Belém (Cunhambebe) – CEP: 23.935-010 – Cidade: Angra 
dos Reis, Estado: RJ, inscrito no CNPJ nº 33.011.391/0001-07, Tel.: (24) 
3365-4867 e e-mail: rk2@gprk.com.br, neste ato representado pelo Sr Fer-
nando da Silva Ferreira, portadora da Carteira de Identidade nº 12.733.219-
5, expedida pelo DETRAN/RJ  e CPF nº 146.744.907-58, conforme quadro 
abaixo:

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.085,    DE    26   DE    MAIO   DE   2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de 
dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 514.073,97 (quinhentos e quatorze mil, setenta e três 
reais e noventa e sete centavos). 
 

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Excesso de Arrecadação: ARRECADAÇÃO PRÓPRIA - ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA – Fonte: 10010010 – R$ 514.073,97 (quinhentos e quatorze mil, setenta e três reais 
e noventa e sete centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO CÓDIGO DE 
CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901110 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901131 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2005 33909104 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903699 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903999 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 44905299 10010010 
2021 25 2501 17 122 0210 2204 33903099 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901101 10010010 
2021 25 2501 17 122 0210 2204 33903999 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901143 10010010 

1.6.1.0.01.1.1.09000.1 

45.021,30 
11.771,97 

400,00 
112.253,54 

11.250,00 
1.438,00 

21.682,50 
300.951,35 

7.284,00 
2.021,31 

TOTAL 514.073,97   
 
 Legenda: 

 Descrição da Fonte e Vínculo:  
 
 10010010= Arrecadação Própria – Administração Indireta 
 
 

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
Receita: TARIFA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA   

FONTE DE RECURSOS: 10010010  
         

Código de Classificação: 1.6.1.0.01.1.1.09000.1  

         

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período  

                                                   Período de 01/01/2020 a 30/04/2020 R$ 4.442.003,29  

                                                   Período de 01/05/2020 a 31/12/2020 R$ 8.481.836,70  

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.085,    DE    26   DE    MAIO   DE   2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de 
dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 514.073,97 (quinhentos e quatorze mil, setenta e três 
reais e noventa e sete centavos). 
 

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Excesso de Arrecadação: ARRECADAÇÃO PRÓPRIA - ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA – Fonte: 10010010 – R$ 514.073,97 (quinhentos e quatorze mil, setenta e três reais 
e noventa e sete centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO CÓDIGO DE 
CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901110 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901131 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2005 33909104 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903699 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903999 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 44905299 10010010 
2021 25 2501 17 122 0210 2204 33903099 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901101 10010010 
2021 25 2501 17 122 0210 2204 33903999 10010010 
2021 25 2501 04 122 0204 2001 31901143 10010010 

1.6.1.0.01.1.1.09000.1 

45.021,30 
11.771,97 

400,00 
112.253,54 
11.250,00 
1.438,00 

21.682,50 
300.951,35 

7.284,00 
2.021,31 

TOTAL 514.073,97   
 
 Legenda: 

 Descrição da Fonte e Vínculo:  
 
 10010010= Arrecadação Própria – Administração Indireta 
 
 

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
Receita: TARIFA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA   

FONTE DE RECURSOS: 10010010  
         

Código de Classificação: 1.6.1.0.01.1.1.09000.1  

         

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período  

                                                   Período de 01/01/2020 a 30/04/2020 R$ 4.442.003,29  

                                                   Período de 01/05/2020 a 31/12/2020 R$ 8.481.836,70  

                                                   Período de 01/01/2021 a 30/04/2021 R$ 5.101.144,64  

,         

Demonstrativo da Taxa de Incremento  

         
             Arrecadação do 1º período 2021, dividido pelo 1º período de 2020, é igual a Taxa de Incremento  

         

                                                   Período de 01/01/2021 a 30/04/2021 R$ 5.101.144,64  

                                                   Período de 01/01/2020 a 30/04/2020 R$ 4.442.003,29  

Taxa de Incremento  1,15  

         

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação  

         
        Arrecadação do 2º período 2020 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo 

período para 2021. 
 

        
        Período de 01/05/2020 a 31/12/2020 R$ 8.481.836,70 1,15 R$ 9.740.442,09  

        
        

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação  

         
(+) Arrecadação do 1° Período 2021                                                                                             R$ 5.101.144,64  
(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2021                                                                              R$ 9.740.442,09  
(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2021                                                               R$ 14.841.586,73  
(-) Previsão Orçamentária 2021                                                                                  R$ 11.098.000,00  
(=) Provável Excesso de Arrecadação                                                     R$ 3.743.586,73  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.002 de 19/03/2021 R$ 520.384,66  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.051 de 26/04/2021 R$ 1.039.052,65  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.063 de 06/05/2021 R$ 100.000,00  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.074 de 17/05/2021 R$ 103.084,19  
(=) Excesso de Arrecadação Disponível                                                                R$ 1.981.065,23  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 26 de maio de 2021.  

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE MAIO DE 2021.  

 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS  
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água 

e Tratamento de Esgoto 

                                                   Período de 01/01/2021 a 30/04/2021 R$ 5.101.144,64  

,         

Demonstrativo da Taxa de Incremento  

         
             Arrecadação do 1º período 2021, dividido pelo 1º período de 2020, é igual a Taxa de Incremento  

         

                                                   Período de 01/01/2021 a 30/04/2021 R$ 5.101.144,64  

                                                   Período de 01/01/2020 a 30/04/2020 R$ 4.442.003,29  

Taxa de Incremento  1,15  

         

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação  

         
        Arrecadação do 2º período 2020 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo 

período para 2021. 
 

        
        Período de 01/05/2020 a 31/12/2020 R$ 8.481.836,70 1,15 R$ 9.740.442,09  

        
        

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação  

         
(+) Arrecadação do 1° Período 2021                                                                                             R$ 5.101.144,64  
(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2021                                                                              R$ 9.740.442,09  
(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2021                                                               R$ 14.841.586,73  
(-) Previsão Orçamentária 2021                                                                                  R$ 11.098.000,00  
(=) Provável Excesso de Arrecadação                                                     R$ 3.743.586,73  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.002 de 19/03/2021 R$ 520.384,66  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.051 de 26/04/2021 R$ 1.039.052,65  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.063 de 06/05/2021 R$ 100.000,00  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado           Decreto 12.074 de 17/05/2021 R$ 103.084,19  
(=) Excesso de Arrecadação Disponível                                                                R$ 1.981.065,23  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 26 de maio de 2021.  

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE MAIO DE 2021.  

 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS  
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água 

e Tratamento de Esgoto 

Processo nº 2021004105

Folha nº ______________

Rubrica: ______________

                          Estado do Rio de Janeiro
                          MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Administração 
                          Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021

No dia 25 do mês de maio de 2021, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na PRAÇA NILO PEÇANHA Nº 186, CENTRO, Centro, nesta
cidade, por intermédio da SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com endereço na
PRAÇA MARQUÊS DE TAMANDARÉ Nº 159, CENTRO, ANGRA DOS REIS - RJ, neste ato representado pelo
SECRETARIO EXECUTIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DOUGLAS FERREIRA BARBOSA, nos termos da
Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei
Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e,
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 016/2021, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário
RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, localizado na Avenida São José, S/N – Bairro: Parque
Belém (Cunhambebe) – CEP: 23.935-010 – Cidade: Angra dos Reis, Estado: RJ, inscrito no CNPJ
nº  33.011.391/0001-07,  Tel.:  (24)  3365-4867  e  e-mail:  rk2@gprk.com.br,  neste  ato
representado  pelo  Sr  Fernando  da  Silva  Ferreira,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº
12.733.219-5, expedida pelo DETRAN/RJ  e CPF nº 146.744.907-58, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unid

Quantidade
Valor

Unitário
R$

MarcaÓrgão
Gerenciador

Total registrada
e limite por

adesão

Limite
decorrente
de adesões

01

Tinta na cor preta para demarcação viária
a  base  de  resina  acrílica  –  Embalagem:
Balde  metálico  de  18  litros,  conforme
ABNT - NBR 11862.

Unid. 10 10 5.000 R$ 163,85
SUPRIVIAS/
BD18PTSO

LV

02

Tinta na cor azul para demarcação viária a
base  de  resina  acrílica  –  Embalagem:
Balde de 18 litros, conforme ABNT - NBR
11862.

Unid. 20 20
150

R$ 174,90
SUPRIVIAS/
BD18AZSO

LV

03

Tinta  na  cor  vermelha  para  demarcação
viária,  composta  de  óxido  de  ferro  e  a
base  de  resina  acrílica  –  Embalagem:
Balde de 18 litros, conforme ABNT - NBR
11862.

Unid. 100 100 50 R$ 169,90
SUPRIVIAS/
BD18VMSO

LV

05

Tinta  na  cor  amarela  para  demarcação
viária, a base de resina acrílica, secagem
rápida,  excelente  aderência,  boa
flexibilidade, boa resistência à abrasão e
boa durabilidade – Embalagem: Balde de
18 litros, conforme ABNT - NBR 8169.

Unid. 1000 1000 5.000 R$ 163,90
SUPRIVIAS/
BD18AMSO

LV

07

Microesfera  de  vidro,  embalagem de  25
Kg, conforme ABNT NBR 16184:2013.

Especificação Técnica:
Elementos esféricos de vidro incolor com
características fixadas na referida Norma,
com diâmetro máximo de 1,7  mm, para
serem  adicionadas  a  matérias  de

Unid. 3000 3000 15.000 R$ 88,90
SUPRIVIAS/

DPONIIA

Processo nº 2021004105

Folha nº ______________

Rubrica: ______________

                          Estado do Rio de Janeiro
                          MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Administração 
                          Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

sinalização  viária  a  fim  de  produzir
retrorrefletorização da luz incidente.
As esferas de vidro devem ser fabricadas
com vidro de alta qualidade do tipo soda-
cal, e não devem conter chumbo.

Condições Específicas:
- Resistência à solução de cloreto de cálcio
-  não  devem  apresentar  superfície
embaçada;
-  Resistência  ao  ácido  clorídrico  –  não
devem apresentar superfície embaçada;
-Resistência  à  água  –  não  devem
apresentar  superfície  embaçada,  e  não
devem gastar mais do que 4,5ml de HCI
0,10 N para neutralização da solução;
- Resistente à solução de sulfeto de sódio
–  não  devem  apresentar  superfície
embaçada;
-  Teor de Sílica  – não devem apresentar
teor de sílica menor do que 65%;
- Aparência e Defeito – devem ser limpas,
claras,  redondas,  incolores  e  isentas  de
defeitos  e  de  matérias  estranhas.  No
máximo  3%  em  peso  podem  ser
quebradas  ou  conter  partículas  de vidro
não  fundido  e  elementos  estranhos.  No
máximo  30%  em  peso,  podem  ser
fragmentos  ovóides,  deformados,
geminados ou com bolhas gasosas;
-  Índice  de  Refração  –  não  devem  ter
índice de refração menor de 1,50;
-  Massa  Específica  –  devem  ter  massa
específica entre 2,4g/cm3 e 2,6g/cm3;
-  Granulometria  –  As  esferas  devem
apresentar  a  granulometria  da  tabela
abaixo:

Constitui  anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública,  que conterá as
informações  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  pelos  preços  acima,  ora
registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do
Cadastro de Reserva.

O  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº 016/2021 e  seus  Anexos  no  Processo  Administrativo  nº
2021004105 integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da publicação no Boletim Oficial do Município.



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1341 - 01 de Junho de 202126

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou ser-
viços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2021 e seus Anexos no Processo Admi-
nistrativo nº 2021004105 integram esta Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados a partir da publicação no Boletim Oficial do Muni-
cípio.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
FERNANDO DA SILVA FERREIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2021

No dia 25 do mês de maio de 2021, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha nº 186, Centro, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, com endereço na  Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, 
Angra dos Reis - RJ, neste ato representado pelo SECRETARIO EXECU-
TIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Douglas Ferreira Barbosa, nos termos 
da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, 
Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, 
de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021, RE-
SOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário J C DE 
ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, localizado na Rua Tom 
Jobim, 68 – Bairro: Nova Angra (Cunhambebe) – CEP: 23.933-220 – Cida-
de: Angra dos Reis, Estado: RJ, inscrito no CNPJ nº 27.130.370/0001-08, 
Tel.: (24) 99967-4632 e e-mail: jccomercioservicosangra@gmail.com, nes-
te ato representado pelo Juliano Rosa do Rosário, portadora da Carteira de 
Identidade nº 109923060, expedida pelo IFP/RJ  e CPF nº 053.857.957-98, 

conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou ser-
viços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2021 e seus Anexos no Processo Admi-
nistrativo nº 2021004105 integram esta Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados a partir da publicação no Boletim Oficial do Muni-
cípio.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

 
J C DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

JULIANO ROSA DO ROSÁRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021

PROCESSO Nº 2021010828
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kits de alimentação Escolar 
para atender a todos os alunos matriculados na Rede Pública Municipal de 
Ensino de Angra dos Reis, que no momento estão impossibilitados de fre-
quentarem a escola devido a pandemia do COVID-19.
DATA/HORA DA SESSÃO: 17/06/2021, às 09:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Depar-
tamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente la-
crado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

JOSÉ PERES DE ARAÚJO NETO
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Secretário-Executivo de Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE, com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 
10.520/02 e posteriores alterações, e conforme o que consta do processo nº 
2021004105, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 016/2021, tipo menor preço por item, cujo objeto é 
o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais destinados à sinali-
zação viária horizontal, em todo o Município de Angra dos Reis, tais como: 
tintas para demarcação viária, solvente e microesfera de vidro, em favor das 
empresas abaixo:
 
RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº 
33.011.391/0001-07, vencedora dos itens de 01, 02, 03, 05 e 07, perfazendo 
o valor total de:
R$ 452.726,50 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos).

Processo nº 2021004105

Folha nº ______________

Rubrica: ______________

                          Estado do Rio de Janeiro
                          MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Administração 
                          Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

sinalização  viária  a  fim  de  produzir
retrorrefletorização da luz incidente.
As esferas de vidro devem ser fabricadas
com vidro de alta qualidade do tipo soda-
cal, e não devem conter chumbo.

Condições Específicas:
- Resistência à solução de cloreto de cálcio
-  não  devem  apresentar  superfície
embaçada;
-  Resistência  ao  ácido  clorídrico  –  não
devem apresentar superfície embaçada;
-Resistência  à  água  –  não  devem
apresentar  superfície  embaçada,  e  não
devem gastar mais do que 4,5ml de HCI
0,10 N para neutralização da solução;
- Resistente à solução de sulfeto de sódio
–  não  devem  apresentar  superfície
embaçada;
-  Teor de Sílica  – não devem apresentar
teor de sílica menor do que 65%;
- Aparência e Defeito – devem ser limpas,
claras,  redondas,  incolores  e  isentas  de
defeitos  e  de  matérias  estranhas.  No
máximo  3%  em  peso  podem  ser
quebradas  ou  conter  partículas  de vidro
não  fundido  e  elementos  estranhos.  No
máximo  30%  em  peso,  podem  ser
fragmentos  ovóides,  deformados,
geminados ou com bolhas gasosas;
-  Índice  de  Refração  –  não  devem  ter
índice de refração menor de 1,50;
-  Massa  Específica  –  devem  ter  massa
específica entre 2,4g/cm3 e 2,6g/cm3;
-  Granulometria  –  As  esferas  devem
apresentar  a  granulometria  da  tabela
abaixo:

Constitui  anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública,  que conterá as
informações  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  pelos  preços  acima,  ora
registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do
Cadastro de Reserva.

O  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº 016/2021 e  seus  Anexos  no  Processo  Administrativo  nº
2021004105 integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da publicação no Boletim Oficial do Município.

Processo nº 2021004105

Folha nº ______________

Rubrica: ______________

                          Estado do Rio de Janeiro
                          MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Administração 
                          Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2021

No dia 25 do mês de maio de 2021, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na PRAÇA NILO PEÇANHA Nº 186, CENTRO, Centro, nesta
cidade, por intermédio da SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com endereço na
PRAÇA MARQUÊS DE TAMANDARÉ Nº 159, CENTRO, ANGRA DOS REIS - RJ, neste ato representado pelo
SECRETARIO EXECUTIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DOUGLAS FERREIRA BARBOSA, nos termos da
Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei
Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e,
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 016/2021, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário
J C DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, localizado na Rua Tom Jobim, 68 – Bairro:
Nova Angra (Cunhambebe) – CEP: 23.933-220 – Cidade: Angra dos Reis, Estado: RJ, inscrito no
CNPJ  nº  27.130.370/0001-08,  Tel.:  (24)  99967-4632  e  e-mail:
jccomercioservicosangra@gmail.com, neste ato representado pelo  Juliano Rosa do Rosário,
portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº  109923060,  expedida  pelo  IFP/RJ   e  CPF  nº
053.857.957-98, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unid

Quantidade
Valor

Unitário
R$

MarcaÓrgão
Gerenciador

Total registrada
e limite por

adesão

Limite
decorrente
de adesões

04

Tinta  na  cor  branca  para  demarcação
viária, a base de resina acrílica, secagem
rápida,  excelente  aderência,  boa
flexibilidade, boa resistência à abrasão e
boa durabilidade – Embalagem: Balde de
18 litros, conforme ABNT - NBR 8169.

Unid. 1000 1000 5.000 R$  163,85
TOP

SINALIZAÇÃO
/18L

06

Solvente  Tipo:  Diluidor,  Composição:  a
Base de Hidrocarboneto de Evaporização
Rápida, Isento de Benzeno -  Embalagem:
Balde  Metálico  de  18  Litros,  Conforme
ABNT.  Obs.  O  Fabricante  do  Solvente
deve ser o mesmo das Tintas, para que
não  haja  Incompatibilidade  na  hora  da
mistura.

Unid. 400 400 2.000 R$  129,00
TOP

SINALIZAÇÃO
/18L

Constitui  anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública,  que conterá as
informações  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  pelos  preços  acima,  ora
registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do
Cadastro de Reserva.

O  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº 016/2021 e  seus  Anexos  no  Processo  Administrativo  nº
2021004105 integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da publicação no Boletim Oficial do Município.
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J C DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.130.370/0001-08, vencedora dos itens de 04 e 06, perfazendo o valor total 
de:
R$ 215.450,00 (duzentos e quinze mil e quatrocentos e cinquenta reais).

O Valor Total do Pregão Eletrônico 016 /2021 foi de R$ 668.176,50
(seiscentos e sessenta e oito mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta cen-
tavos).

Angra dos Reis, 25 de maio de 2021.
DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

Secretário-Executivo de Segurança Pública

ANULAÇÃO

PROCESSO Nº 2021006577
Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls 362-365 
e demais documentos pertencentes ao processo referenciado, ANULA-SE a 
TOMADA DE PREÇO Nº001/2021, com fundamento no caput, do artigo 
49, da Lei n º 8.666/93, cujo objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO TERRAÇO DO 2º PAVIMENTO PARA 
INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO HOSPITALAR 
– HMJ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPA-
MENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E QUAISQUER INSUMOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO.

Publique-se.
Angra dos Reis, 31 de maio de 2021.

Berenice Reis Valle Machado
Secretária Hospitalar

TOMADA DE PREÇOS 001/2021
REMARCAÇÃO I

PROCESSO 2021006577
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-

VIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ADEQUAÇÃO 
DO TERRAÇO DO 2º PAVIMENTO PARA INSTALAÇÃO DO ALMO-
XARIFADO E PATRIMÔNIO HOSPITALAR – HMJ, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA E QUAISQUER INSUMOS NECESSÁRIOS À EXE-
CUÇÃO.
DATA/LOCAL: 23/06/2021 - 10:00hrs - Rua Japorangra, 1700 - Japuiba 
- Angra dos Reis -  Departamento de Licitações e Compras, informações no 
local acima ou pelo Tel. 0800.024.0819 – Ramal 257. 
RETIRADA DO EDITAL PELO SITE: No Departamento de Licitação, 
mediante 01 (um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem 
original ou através do site www.angra.rj.gov.br

RODRIGO FONSECA DE CASTRO
Comissão Especial de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021
 

PROCESSO Nº 2020011355
O Município de Angra dos Reis, vem por meio deste, tornar público, o re-
sultado da fase de habilitação referente ao pregão presencial 006/2021, onde 
a empresa PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. foi declarada ha-
bilitada e vencedora do certame, tendo em vista que sanou na totalidade as 
inconformidades anteriormente apontadas pela equipe de pregão especial.

Angra dos Reis, 31 de maio de 2021.
 ANDREIA SCHAFER CAVALCANTE OLIVEIRA

Pregoeira

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Membro da Equipe de Apoio

DANILLO RODRIGUES DA SILVA
Membro da Equipe de Apoio

 
FABRICIA ALVES CARDOSO

Membro da Equipe de Apoio

A Prefeitura de Angra, por meio da Secretaria de Saúde, segue avan-
çando na vacinação dos moradores contra a covid-19 e, a partir da 
próxima semana, iniciará a aplicação das doses em pessoas sem comor-
bidades.

De 8 a 23 de junho, serão vacinadas pessoas entre 59 e 50 anos. Para 
isto, basta comparecer, no dia indicado no calendário, a uma unidade 
de Estratégia de Saúde da Família, ou aos CEMs Centro, Jacuecanga, 
Japuíba e Parque Mambucaba.

Para receber a vacina em uma das ESFs, o morador deve realizar o 
agendamento, por telefone ou presencialmente. Já nos CEMs não será 
preciso agendar e as vacinas estarão disponíveis das 9h às 11h e das 
13h às 16h. A lista com todos os telefones e endereços das unidades de 
saúde está no site www.angra.rj.gov.br/unidadesdesaude.

Vale lembrar que no dia da vacinação, o morador deve apresentar RG, 
CPF e comprovante de residência.

VACINAÇÃO DE PESSOAS SEM COMORBIDADES

Dia 08/06 (terça) – 59 anos
Dia 09/06 (quarta) – 58 anos
Dia 10/06 (quinta) – 57 anos

Dia 11/06 (sexta) – 56 anos
Dia 15/06 (terça) – 55 anos
Dia 16/06 (quarta) – 54 anos
Dia 17/06 (quinta) – 53 anos
Dia 18/06 (sexta) – 52 anos
Dia 22/06 (terça) – 51 anos
Dia 23/06 (quarta) – 50 anos

Angra inicia vacinação de pessoas sem comorbidades
Nesta primeira fase, receberão a primeira dose pessoas entre 59 e 50 anos


